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tabilidade orçamentária e financeira da UEPA no custeio do concurso com 
valor de inscrição inferior ao originário;
b) caso acatado novo valor compatível com os certames congêneres de 
remuneração similar, seja reaberto o prazo de inscrições previsto inicial-
mente, de modo a possibilitar de modo isonômico a participação de outros 
interessados; bem como se proceda à restituição do valor pago a maior por 
candidatos porventura já inscritos.
Considerando a urgência que o caso requer, fica estabelecido o prazo de 3 
(três) dias, contados do recebimento, para responder por escrito sobre sua 
adesão ou não às recomendações.
Havendo aceitação, assinala-se prazo de 03 (três) dias para o seu cumpri-
mento, contados da adesão.
No caso de não acatamento, este Ministério Público de contas se reserva no 
direito de provocar a jurisdição contenciosa do Tribunal de contas do Estado.
Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos 
constitucionais, legais e infralegais e das decisões do controle externo ou 
judiciais relativos ao tema de que trata.
Belém, 13 de julho de 2021.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador de contas
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Portaria Nº 1913/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a instauração do procedimento de apuração da respon-
sabilidade da empresa c r alVES fraNco EirEli, em sua atuação no 
contrato nº 104/2019-MP/Pa, cujo objeto consiste nos serviços de manu-
tenção e conservação das áreas verdes, incluindo jardins, vasos, canteiros 
e floreiras dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará, no muni-
cípio da Promotoria de Justiça de Tucuruí, consubstanciado nas Peças de 
informação nº 011/2021-PGJ (Protocolo SiP 638/2021);
coNSidEraNdo que por meio do ofício nº 003/SGJ-Ta-doM-MPPa, o di-
retor do departamento de obras e Manutenção deste Órgão Ministerial 
solicitou aplicação das sanções cabíveis à empresa cr alVES, em razão do 
descumprimento, em tese, das obrigações contratuais que consistem em 
combater as pragas e doenças das espécies vegetais dos jardins, utilização 
dos EPi’s pelos funcionários durante a execução do serviço de poda, e o 
atendimento dos chamados da fiscalização no prazo de 48 horas;
coNSidEraNdo que a conduta da empresa caracterizou o descumprimento 
das obrigações fixadas nos itens 8.3.3, 8.3.8, III, 8.3.10, 8.3.14, e 8.3.17, 
da cláusula oitava do contrato nº 104/2019-MP/Pa, o que impõe à aplicação 
da penalidade de adVErTÊNcia, com base na cláusula décima Terceira, itens 
13.1 e 13.1.1, do contrato em apreço, c/c art. 87, i, da lei nº 8.666/93, 
conforme Parecer Jurídico nº 61/2021-analista Jurídico, emitido pela analista 
Jurídica da atividade de licitações e contratos deste Órgão Ministerial;
coNSidEraNdo que foi expedido o ofício nº 028/2021-SGJ/MP/Pa para comu-
nicar a Empresa acerca da instauração do processo de penalidade e para assegu-
rar o direito à ampla defesa, contudo, não houve apresentação de defesa prévia;
coNSidEraNdo que, por meio do Parecer Jurídico nº 301/2021-analista 
Jurídico, a atividade de licitações e contratos deste Órgão Ministerial, ma-
nifestou-se novamente pela aplicação da sanção de adVErTÊNcia, consi-
derando que a Empresa c r alVES fraNco EirEli, não apresentou defesa 
prévia e, portanto, não houve fatos novos que elidissem a sanção indicada;
coNSidEraNdo a supremacia do interesse público e os princípios da lega-
lidade, da razoabilidade e da proporcionalidade;
r E S o l V E:
i – aPlicar, à Empresa c r alVES fraNco EirEli, a sanção de adVEr-
TÊNcia, nos termos da cláusula décima Terceira, itens 13.1 e 13.1.1, do 
contrato nº 104/2019-MP/Pa c/c art. 87, i, da lei nº 8.666/93.
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém/Pa, 12 de julho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
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Portaria Nº 0233/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018.
 r E S o l V E:
 i - coNcEdEr à servidora alESSaNdra criSTiNE dE Sa MEdEiroS 30 
(trinta) dias de licença-Prêmio, referentes ao 1º período do triênio 
2016/2019 de acordo com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, e 
autorizar o gozo no período de 19/07 a 17/08/2021.
ii - coNcEdEr ao servidor alEX adaM MarTiNS oliVa 30 (trinta) dias de licen-
ça-Prêmio, referentes ao 2º período do triênio 2012/2015 de acordo com o art. 98 
da lei Estadual n.º 5.810/1994, e autorizar o gozo no período de 01 a 30/07/2021.
iii - coNcEdEr ao servidor EdWaldo loPES da SilVa 30 (trinta) dias de 

licença-Prêmio, referentes ao 1º período do triênio 2004/2007 de acordo 
com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, e autorizar o gozo no perío-
do de 05/07 a 03/08/2021.
iV - coNcEdEr à servidora GilMaria riBEiro aZEVEdo 30 (trinta) dias 
de licença-Prêmio, referentes ao 1º período do triênio 2016/2019 de acor-
do com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, e autorizar o gozo no 
período de 03/08 a 01/09/2020.
V - coNcEdEr à servidora GilMaria riBEiro aZEVEdo 30 (trinta) dias 
de licença-Prêmio, referentes ao 2º período do triênio 2016/2019 de acor-
do com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, e autorizar o gozo no 
período de 16/08 a 14/09/2021.
Vi - coNcEdEr à servidora riTa caSSia da SilVa rodriGUES 30 (trinta) 
dias de licença-Prêmio, referentes ao 2º período do triênio 2008/2011 de 
acordo com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, e autorizar o gozo no 
período de 08/09 a 07/10/2021.
Vii - coNcEdEr à servidora rENaTa SilVa BilBY 30 (trinta) dias de licença-Prê-
mio, referentes ao 1º período do triênio 2017/2020 de acordo com o art. 98 da lei 
Estadual n.º 5.810/1994, e autorizar o gozo no período de 04/08 a 02/09/2021.
Viii - coNcEdEr ao servidor PaUlo MaUricio SalES cardoSo oli-
Va 30 (trinta) dias de licença-Prêmio, referentes ao 1º período do triênio 
1987/1990 de acordo com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, e 
autorizar o gozo no período de 12/07 a 10/08/2021.
iX - coNcEdEr à servidora MarlY daNTaS NErY 30 (trinta) dias de licen-
ça-Prêmio, referentes ao 1º período do triênio 1989/1992, de acordo com 
o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, e autorizar o gozo no período de 
12/07 a 10/08/2021.
X - coNcEdEr à servidora KaTia criSTiNa MElo do NaSciMENTo 30 
(trinta) dias de licença-Prêmio, referentes ao 1º período do triênio 
2005/2008, de acordo com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, e 
autorizar o gozo no período de 05/08 a 03/09/2021.
Xi - coNcEdEr ao servidor JoSE rENY da SilVa araUJo 30 (trinta) dias 
de licença-Prêmio, referentes ao 2º período do triênio 2000/2003 de acor-
do com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, e autorizar o gozo no 
período de 07/05 a 05/06/2021.
Xii - coNcEdEr ao servidor HaMilToN SilVa do NaSciMENTo 30 (trinta) 
dias de licença-Prêmio, referentes ao 1º período do triênio 2002/2005 de 
acordo com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, e autorizar o gozo no 
período de 13/07 a 11/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 12 de julho de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
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errata
Nº. do contrato: 076/2017-MP/Pa
Nº do Termo aditivo: 5º
Nº da Publicação: 678065
onde se lê: Vigência do aditamento: 01/09/2021 a 28/02/2021
Leia-se: Vigência do aditamento: 01/09/2021 a 28/02/2022.
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Junior, Procurador 
Geral de Justiça.
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Portaria Nº 1941/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a lEoNardo JorGE liMa caldaS, ProMoTor 
dE JUSTiÇa, Matrícula n.º 999.2696, lotado na Promotoria de Justiça de 
redenção, a importância de r$ 3.260,00 (três mil, duzentos e sessenta 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 5/7/2021 até 3/9/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.760,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 13 de julho de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 1942/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a EriVElToN diaS faYal, aUXiliar dE ad-
MiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2574, lotado na Promotoria de Justiça 
de São João do araguaia, a importância de r$ 3.000,00 (três mil reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
2/7/2021 a 31/8/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 Material de consumo r$ 1.000,00


